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NEOENERGIA S.A.
CNPJ Nº 01.083.200/0001-18 - NIRE Nº 33 3 0026600 3

COMPANHIA ABERTA - RG. CVM 1553-9
ATA DA REUNIÃO DA DIRETORIA DA NEOENERGIA S.A.

DATA, HORA E LOCAL: Aos vinte e seis dias do mês de março do
ano de 2019, às 13 horas, por meio eletrônico, cuja sede social da
Neoenergia S.A. (“Companhia”) fica localizada na Cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia do Flamengo, nº 78, 3º
andar, Flamengo. PRESENÇA: Sr. Mario José-Ruiz Tagle Larrain - Di-
retor Presidente; Sra. Solange Ribeiro - Diretora Presidente Adjunta;
Sr. André Augusto Telles Moreira - Diretor Executivo de Distribuição;
Sr. Eduardo Capelastegui - Diretor Executivo de Controle Patrimonial
e Planejamento; Sra. Laura Porto - Diretora Executiva de Renováveis;
Sr. Leonardo Gadelha - Diretor Executivo de Finanças, Sr. Rogerio
Martins - Diretor Executivo de Recursos; e Sra. Simone Borsato - Di-
retora Executiva de Desenvolvimento, constatada, assim, a existência
de quórum suficiente. CONVOCAÇÃO: Endereçada aos senhores Di-
retores Executivos da Companhia, nos termos do artigo 23 do Esta-
tuto Social. MESA: Mário Ruiz-Tagle (Presidente) e Denise Faria (Se-
cretária). ORDEM DO DIA: (1) a outorga de garantia fidejussória, pela
Companhia, em garantia ao pagamento de todas as obrigações pe-
cuniárias, principais e acessórias, incluindo encargos moratórios, as-
sumidos pela Companhia Energética de Pernambuco - CELPE (“Emis-
sora”) em todos os documentos relativos à 10ª (décima) emissão
(“Emissão”) de debêntures simples, não conversíveis em ações, em
até duas séries, da espécie quirografária, com garantia adicional fide-
jussória, no valor de R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais)
da Emissora (“Debêntures”), a ser distribuída através de oferta pública

de distribuição com esforços restritos das Debêntures, nos termos da
Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do
Mercado de Valores Mobiliários”), da Instrução CVM nº 476, de 16 de
janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”), e das de-
mais disposições legais e regulamentares aplicáveis, sob o regime de
garantia firme de colocação (“Oferta”); e (2) autorização à Diretoria da
Companhia para adotar todas e quaisquer medidas e celebrar todos
os documentos necessários à prestação da garantia fidejussória e rea-
lização da Emissão e da Oferta, inclusive o aditamento à escritura de
emissão das Debêntures (“Escritura de Emissão”), para refletir o re-
sultado do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo),
independentemente de nova deliberação por esta Diretoria, observa-
dos os limites aqui previstos, bem como ratificação de todos os atos
já praticados pela Diretoria e demais representantes legais da Com-
panhia em relação à Emissão e à Oferta. DELIBERAÇÕES: Dando
início aos trabalhos, sendo abordado o item (1) da Ordem do Dia, foi
aprovada, pela Diretoria Executiva da Companhia, a prestação da ga-
rantia fidejussória, pela Companhia, em garantia do fiel, pontual e in-
tegral pagamento de todos e quaisquer valores, principais ou aces-
sórios, incluindo Encargos Moratórios (conforme definido abaixo), de-
vidos pela Emissora no âmbito da Emissão, que terá as seguintes ca-
racterísticas e condições principais, as quais serão detalhadas e re-
guladas por meio da Escritura de Emissão. (a) Destinação dos Re-
cursos: Os recursos captados pela Emissora por meio da integraliza-
ção das Debêntures serão utilizados integralmente para pagamento de
dívidas da Emissora. (b) Número da Emissão: As Debêntures repre-
sentam a 10ª (décima) emissão de debêntures da Emissora. (c) Valor
Total da Emissão: O valor total de emissão será de R$

500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) (“Valor Total da Emis-
são”) na Data de Emissão (conforme abaixo definido), no sistema de
vasos comunicantes, ou seja, a quantidade de Debêntures de quais-
quer séries deverá ser diminuída da quantidade total de Debêntures,
delimitando, portanto, a quantidade de Debêntures a ser alocada nas
outras séries (“Sistema de Vasos Comunicantes”), sendo que a exis-
tência de cada série e quantidade de Debêntures a ser alocada em
cada série será definida conforme o Procedimento de Bookbuilding, de
forma discricionária, observado que o somatório das Debêntures da
primeira série (“Debêntures da Primeira Série”) e da segunda série
(“Debêntures da Segunda Série”) não poderá exceder o Valor Total da
Emissão. Não haverá valor mínimo ou máximo para alocação entre as
Debêntures da Primeira Série e as Debêntures da Segunda Série,
sendo certo ainda que qualquer das séries poderá não ser emitida, a
exclusivo critério da Emissora, nos termos acordados ao final do Pro-
cedimento de Bookbuilding. (d) Séries. A Emissão será realizada em
até duas séries (“Primeira Série” e “Segunda Série”). (e) Data de
Emissão. A ser definida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”).
(f) Valor Nominal Unitário. A ser definido na Escritura de Emissão
(“Valor Nominal Unitário”). (g) Prazo e Data de Vencimento. As De-
bêntures da Primeira Série terão prazo de vencimento de 5 (cinco)
anos contados da Data de Emissão (“Data de Vencimento das De-
bêntures da Primeira Série”), e as Debêntures da Segunda Série terão
prazo de vencimento de 7 (sete) anos contados da Data de Emissão
(“Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série”, e, em con-
junto com Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série,
“Datas de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de vencimento an-
tecipado ou eventual resgate antecipado, em conformidade com a Es-
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